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PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão, 
Prefeito Municipal, a Sua Senhoria o Senhor 
Esmeraldino Correia Secretário Municipal de 
Educação, a construção de uma Creche no 
Distrito de Inhobim. 

JUSTIFICATIVA 

Para atender preferencialmente as crianças cujas mães trabalham fora, principal-
mente as que se empregam no trabalho doméstico e no comércio, essas mães, não tendo 
com quem deixar seus filhos, solicitam que seja construída esta creche, inclusive, é um 
sonho antigo desses chefes de família. A finalidade é, para que as mães deixem essas 
crianças em um local seguro. Mas, a creche não deve apenas ter este fim, mas também 
ter prioridade e o objetivo de proporcionar estímulos das capacidades psicomotoras físi-
cas e sociais para o desenvolvimento e assistencial global de crianças, a fim de desenvol-
ver atividades pedagógicas de acordo com a faixa etária, e também observar característi-
cas anormais em relação a algum aspecto do desenvolvimento, seja físico, motor ou psi-
cológico das crianças, sendo para isso extremamente necessário treinamentos abrangen-
do todas as áreas para que a criança seja vista como um todo, integrada dentro da socie-
dade. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 10 de abril de 2019. 
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